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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

REQUERIMENTO /2017 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 
regimentais, que seja dirigido veemente apelo a Exma. Srª. Prefeita de Caruaru, 
Raquel Lyra, extensivo a Secretária de Urbanismo e Obras, Drª Nyadja 
Menezes, ao Departamento do Meio Ambiente, para que se proceda com a 
retirada de árvore na Rua Capitão Eliel Alves de Azevedo (enfrente à residência de 
nº166) no Bairro Rendeiras e, também, com a poda de uma grande árvore 
localizada na Rua José Anselmo de Lira (enfrente ao imóvel de nº 84), no Bairro 
Maurício de Nassau, nesta cidade, conforme justificativa a seguir: 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
O FATO: A poda de árvores é uma atividade importante e a convivência 
harmoniosa entre as árvores, a rede elétrica e outros diversos equipamentos 
urbanos dependem da execução periódica de podas dos galhos, a fim de diminuir 
as interrupções no fornecimento de energia elétrica e aumentar a eficiência da 
iluminação pública. E, em alguns casos, se faz necessário que haja a retirada de 
árvores mortas ou na iminência de tombar, como ocorre com a que está sendo 
citada nesta propositura. Sendo assim, se faz necessário que haja celeridade na 
execução dos serviços solicitados por meio deste pleito. Esta ação além de 
representar diminuição do risco que para os pedestres certamente se converterá 
em aumento da qualidade de vida da população local.  
 
 
 
Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa em geral.  
- E-mail institucional da Secretária de Obras e Urbanismo: nyadja.menezes@caruaru.pe.gov.br 
 
  

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 19 de outubro de 2017.  

 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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